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Políticas de 
Economia Criativa 
e desenvolvimento:
uma abordagem para análise da endogeneização 
de um conceito alienígena

Rafael Barbosa de Aguiar1 
Luciana Leite Lima2

A economia criativa pode ser definida como o conjunto de atividades econô-
micas relacionadas à produção e distribuição de bens e serviços que utilizam 
a criatividade e as habilidades dos indivíduos ou grupos como insumos pri-
mários (BRASIL, 2011; REIS, 2008; UNCTAD, 2010). Este conceito, bem como 
seu estabelecimento como área de estudo, ganhou expressão e relevância a 
partir da década de 2000.

Na esteira desse movimento, a economia criativa se tornou, também, um 
campo de intervenção, como forma de gerar e incrementar retornos sociais 
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2 Doutora em Ciências Sociais pela Unicamp. Professora do Departamento de Sociologia e do Programa de 
Pós-Graduação em Políticas Públicas da UFRGS. E-mail: lucianaleitelima@gmail.com
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a partir do desenvolvimento da indústria criativa. Nesse sentido, vimos a 
criação de estruturas organizacionais estatais voltadas ao campo, como no 
caso do Brasil que criou em 2011 uma Secretaria de Economia Criativa no 
Ministério da Cultura (OLIVEIRA; ARAÚJO; SILVA, 2013).

Tal resposta estatal tentou influenciar um setor que já aparece com des-
taque na economia. De acordo com a Federação das Indústrias do Estado 
do Rio de Janeiro (2016), o PIB estimado relativo à indústria criativa do 
Brasil para 2015 foi de R$ 155,6 bilhões, tendo crescido aproximadamente 
80% em 11 anos, passando de 2,04% do PIB em 2004 para 2,64% em 2015.

Apesar de ser um tema recente, muito tem sido feito no sentido de 
pesquisar, analisar e promover ações internacionais a fim de sensibilizar os 
governos sobre a importância do setor cultural e criativo para a redefinição 
de políticas públicas. Isso porque se entende que seu fomento pode con-
tribuir, nos países em desenvolvimento, para diversificar as economias e, 
ao mesmo tempo, promover a criatividade, o conhecimento, a inclusão so-
cial e a diversidade cultural (DÖRRY; ROSOL; THISSEN, 2016; UNCTAD, 
2010; ZHENG, 2011; YUSUF; NABESHIMA, 2015).

O potencial de crescimento econômico da economia criativa e as ações 
desenvolvidas pela esfera pública para alavancar esse setor levam nossa 
atenção para as políticas públicas de fomento e para suas pretensões de 
contribuir para o desenvolvimento social. Portanto, temos um setor eco-
nômico emergente e um direcionamento de políticas públicas que tentam 
influenciar sua estrutura e dinâmica. Tal conformação, diante da especifi-
cidade e relativa novidade, merece um olhar distinto.

Neste capítulo, seguimos por este caminho, pretendemos contribuir 
com o campo de estudos de análise de políticas públicas, por meio do de-
lineamento de uma abordagem analítica própria às políticas de economia 
criativa. Almejamos verificar se elas manifestam dimensões promotoras de 
desenvolvimento, entendido como uma mudança social cuja estrutura e 
dinâmica é dada contextualmente.

Para isso, nos embrenharemos no desenho dessas políticas por meio 
da investigação do que denominamos fatores estruturantes, proxies das ca-
pacidades estatais burocráticas/administrativas, quais sejam: instrumentos 
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de planejamento, incentivos ao setor, estrutura organizacional governa-
mental e relações intergovernamentais. Tomando os fatores estruturantes 
como objeto de estudo, extrairemos da literatura em desenvolvimento en-
dógeno as categorias analíticas. Assim, propomos investigar as políticas 
de economia criativa considerando seu potencial de geração de desenvol-
vimento, em uma perspectiva multidimensional.

O capítulo está formado por quatro seções, além desta introdução e 
da conclusão. Na primeira, mobilizamos um marco teórico e conceitual em 
desenvolvimento endógeno. Na segunda, apresentamos alguns conceitos de 
políticas púbicas associando-os à mudança social intencional. Na terceira, 
expomos o que se entende por economia criativa. Na quarta, abordamos o 
conceito de capacidade estatal e explanamos sobre os fatores estruturantes e 
as categorias de análise.

1. Desenvolvimento, 
a mudança social desejada

Argumentamos, em consonância com outros (KHAYANKAN, 2016; KIM, 
2017; STERNBERG, 2017), que a economia criativa tem potencial para in-
crementar e até melhorar a qualidade do desenvolvimento na sociedade do 
conhecimento. No entanto, em um contexto de globalização e descentrali-
zação, que valoriza, amplifica e propicia a expansão das especificidades 
(SEN, 2010; INGLEHART; WELZEL, 2009; VÁZQUEZ BARQUERO, 2000), 
a visão de desenvolvimento deve ser ajustada às particularidades das re-
giões e localidades.

Nesse espírito, dentro do longevo e diversificado campo de debate 
em desenvolvimento, mobilizaremos a literatura em desenvolvimento en-
dógeno. Tal perspectiva foi engendrada ao longo dos anos 1980 e 1990 para 
lançar luz sobre as novas atribuições das cidades e regiões em um contexto 
de globalização e descentralização política (VÁZQUEZ BARQUERO, 2001; 
BOISIER, 2005; TAPIA, 2005; VITTE, 2006).
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Nesse recorte, partiremos da definição de Vázquez Barquero (2000): 
desenvolvimento endógeno tange ao processo de crescimento e mudança 
estrutural, através do uso do potencial de desenvolvimento existente no 
território, bem como da endogeneização de oportunidades externas, com 
o objetivo de promover o bem-estar da população.

Uma questão central nesta abordagem é o lugar da endogeneidade 
nos processos de transformação. Ela refere-se ao protagonismo do territó-
rio e dos atores locais nos esforços para o desenvolvimento. O território é 
entendido como um recorte definido, abrangendo aglomerados sociais que 
compartilham dadas características identitárias. Nesse caminho, teríamos 
um enfoque ascendente de desenvolvimento, no qual as iniciativas locais 
“aparecem como a forma que toma o desenvolvimento endógeno na práti-
ca” (VÁZQUEZ BARQUERO, 2007, p. 41, tradução nossa).

Nesse sentido, o desenvolvimento endógeno seria uma estratégia que 
busca o progresso social e a sustentabilidade desse processo, percebendo 
o crescimento econômico e a distribuição de renda como dimensões de 
um mesmo fenômeno. De forma relacionada, tal visão estratégica também 
estaria baseada na melhoria contínua dos recursos disponíveis, particular-
mente recursos naturais e do patrimônio histórico e cultural.

Do caráter endógeno do desenvolvimento, é possível derivar três ele-
mentos conceituais inter-relacionados: participação, normatividade e trans-
parência. A participação é um elemento operativo, pois possibilita a constru-
ção do processo de mudança de forma interativa, por meio da concertação 
de diversos atores (heterogeneidade). Esta também envolve questões nor-
mativas, vistas aqui como mecanismos de governança responsáveis por ga-
rantir que a tomada de decisão seja mais ou menos isonômicas e impessoais 
(LIMA; D’ASCENZI, 2108c). Para tanto, é necessário que a população tome 
ciência destas regras, o que seria proporcionado através da publicização das 
normas, nos conectando com a transparência, alicerce do controle social. A 
conexão entre os três elementos é um pressuposto primordial para que o 
caráter endógeno se manifeste nas políticas públicas, assegurando que as 
decisões relativas às mudanças sociais desejadas sejam tomadas por atores 
que conviverão com as consequências da ação pública correspondente.
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Perceber o desenvolvimento enquanto mudança social desejada per-
mite conectá-lo com as políticas públicas, uma vez que elas conformariam 
meios para produzir tal mudança. Esse esquema pressupõe que o desenvol-
vimento é um objetivo que pode ser perseguido por meio de ações delibe-
radas (LIMA; D’ASCENZI, 2018a). Isso nos leva ao nosso próximo debate.

2. Políticas Públicas: 
a mudança social intencional

É possível encontrar diversas definições para políticas públicas, cada qual 
destacando dimensões, processos, atores e instituições distintas. Saravia 
(2006), por exemplo, sublinha que uma política pública envolve um fluxo 
de decisões públicas orientado a manter o equilíbrio social ou a introdu-
zir desequilíbrios destinados a modificar essa realidade. Para ele, pode-se 
considerá-las como estratégias que apontam para diversos fins, todos eles, 
de alguma forma, desejados pelos diversos grupos que participam do pro-
cesso decisório.

O aspecto processual é comumente valorizado nas definições. Nessa 
linha, Muller e Surel (2002) apresentam a seguinte acepção: processo pelo 
qual são formulados e implementados programas de ação pública, coor-
denados em torno de objetivos explícitos. Em outras palavras, refere-se ao 
processo de construção de intervenções junto à realidade social, por meio 
de instrumentos considerados adequados.

Uma definição que recebe atenção é a de Souza: “campo do conhe-
cimento que busca, ao mesmo tempo, ‘colocar o governo em ação’ e/ou 
analisar essa ação” (2006, p. 26). Essa visão, diferentemente das anteriores, 
foca o protagonismo dos governos nos processos das políticas. Tamanho 
exclusivismo, entretanto, perdeu muito de seu vigor, dado pela crescente 
complexão social, especificada pelos problemas sociais e pelas modifica-
ções nas relações entre Estado e sociedade. Isso foi acompanhado, proces-
sualmente, pela ampliação do campo, cujas análises precisaram incluir o 
estudo de novas formas organizacionais, incorporando uma diversidade 
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maior de atores e suas inserções institucionais (LIMA; D’ASCENZI, 2016). 
Assim, novos agentes sociais não integrados às análises, como as redes de 
políticas públicas e as organizações internacionais. Eles vêm assumindo pa-
pel de destaque na área, ao propor, defender e/ou financiar políticas pró-
prias que, efetivamente, buscam o encaminhamento de problemas sociais.

Secchi (2015, p. 2), por sua vez, apresenta a política pública como 
“uma diretriz elaborada para enfrentar um problema público”. Isto é, pode 
assumir formas concretas as mais diversas, sendo decidida nas mais di-
ferentes instâncias da sociedade, públicas ou privadas (WU et al., 2014). 
Aqui, por seu turno, classificar determinada estrutura social como um 
problema público pressupõe a construção e disseminação de determinada 
interpretação da realidade social. Apenas a partir desse processo cognitivo 
pode-se classificar uma dada situação como inadequada, distante da ideal, 
gerando implicações para os grupos sociais, que teriam direitos e obriga-
ções modificadas.

De forma semelhante, Aguilar Villanueva (1992, p. 8) entende que:

Política pode denotar várias coisas: um campo de atividade 
governamental (política de saúde, educacional, comercial), 
um propósito geral a ser realizado [...], uma proposta de ação 
específica [...], uma norma ou normas que existem para deter-
minada problemática (política ecológica, energética, urbana), 
um conjunto de objetivos e programas de ação que o governo 
tem em um campo de questões (política de produtividade agrí-
cola, de exportação, de luta contra a pobreza).

Como vimos, a formulação de políticas públicas irá se converter em 
projetos, planos, programas que necessitam de acompanhamento e análise 
constante, visto que o desenho e execução das políticas públicas sofrem 
transformações que devem ser adequadas às compreensões científicas e 
sociais. Para se transformarem em políticas públicas, problemas públicos 
precisariam encontrar o equilíbrio entre o que é tecnicamente eficiente e o 
que é politicamente viável (AGUM; RISCADO; MENEZES, 2015).



Políticas Públicas: questões teórico-metodológicas emergentes | 275

Mas afinal, por que fazemos políticas públicas? Para promover mu-
danças sociais. Toda política pública se legitima a partir do enfrentamento 
de um dado problema social: algo que é considerado indesejável e que 
desperta uma ação em contrapartida. Nesta conotação, ganha saliência o 
caráter deliberado dos processos envolvidos na construção da ação e, tam-
bém, a pretensão do fim almejado. Sim, estamos num campo que volta o 
olhar para a sociedade do futuro, tentando moldá-la.

Temos, desse modo, uma ideia geral a respeito dos elementos concei-
tuais das políticas. No que concerne ao nosso objetivo, entendemos que 
as políticas públicas objetivam promover mudanças sociais (D’ASCENZI; 
LIMA, 2017). Ou seja, diante de uma situação percebida como indesejável, 
os atores envolvidos decidem que algo deve ser feito. Assim, se a política 
for efetiva, a realidade local poderá ser transformada, levando à percepção 
da resolução do problema público, bem como o direcionamento para a si-
tuação desejada.

A partir dessa acepção, seguimos às políticas de economia criativa. E, nes-
se trajeto, a conceituação do termo “economia criativa” é essencial para a com-
preensão do grau de especificidade de políticas públicas que almeja este capítulo.

3. Economia Criativa

Para alguns autores, o conceito de economia criativa originou-se do ter-
mo indústrias criativas, por sua vez, inspirado no projeto Creative Nation, 
no qual era defendida a importância do trabalho criativo para a economia 
e o papel das tecnologias como aliadas da política cultural, dando mar-
gem à posterior inserção de setores tecnológicos no rol dessas indústrias 
(DEPARTMENT OF COMMUNICATION AND ARTS, 1994; REIS, 2008). 
Outros associam o seu aparecimento à matéria publicada na revista in-
glesa The Economist em 2000, que abordava a “nova economia” (ANDRES; 
ROUND, 2015; BELL; JAYNE, 2010; FELTON et al., 2010; MACHADO, 
2009). No entanto, há consenso de que sua popularização como discur-
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so político foi promovida pela United Nations Conference on Trade and 
Development – UNCTAD (2008, 2010, 2013).

A UNCTAD (2008) definiu a indústria criativa como um cluster de ati-
vidades que tem como componente basilar a criatividade. Essas atividades 
estão diretamente inseridas no processo industrial e são sujeitas à proteção 
de direitos autorais. Ulteriormente, o conceito foi expandido e adotou uma 
terminologia-chave com abordagem holística e multidisciplinar. Desse 
modo, a UNCTAD (2010) passou a definir economia criativa como: a) ciclos 
de criação, produção e distribuição de produtos e serviços que utilizam 
criatividade e capital intelectual como insumos primários; b) conjunto de 
atividades baseadas em conhecimento, focadas, entre outros, nas artes, que 
potencialmente geram receitas de vendas e direitos de propriedade intelec-
tual; c) produtos tangíveis e serviços intelectuais ou artísticos intangíveis 
com conteúdo criativo, valor econômico e objetivos de mercado; d) posicio-
nam-se no cruzamento entre os setores artísticos, de serviços e industriais; 
e) novo setor dinâmico no comércio mundial.

Em seu esforço para promover a economia criativa a UNCTAD (2008, 
2010, 2013), argumenta que esta tem o potencial de gerar renda e empregos, 
promovendo a inclusão social, a diversidade cultural e o desenvolvimento 
humano, demonstrando diversos casos de sucesso em “países desenvolvi-
dos” (UNCTAD, 2008, 2010). O relatório especial denominado Novos cami-
nhos de desenvolvimento que incentivem a criatividade e a inovação na busca de 
crescimento e desenvolvimento inclusivos, equitativos e sustentáveis, foi lançado 
focando nos países em desenvolvimento, afirmando que a economia cria-
tiva tem um potencial econômico para a criação de riqueza como fonte de 
empregos e receitas. Além disso, seria catalisadora do desenvolvimento 
mais abrangente e equilibrado, criando bem-estar e reforçando o processo 
de inclusão social nos níveis nacional, regional e local (UNCTAD, 2013).

Baseada no discurso político de crescimento econômico e desen-
volvimento, bem como nas políticas públicas desenhadas na Austrália 
(DEPARTMENT OF COMMUNICATION AND ARTS, 1994), Reino Unido 
(DEPARTAMENT FOR DIGITAL, CULTURE, MEDIA AND SPORTS, 
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2001) e nos esforços das Nações Unidas para promover políticas públicas 
de economia criativa (UNCTAD, 2008, 2010, 2013), houve uma intensa pro-
liferação de políticas públicas pelo mundo, explicitando que a temática se 
estende por uma ampla gama de áreas de responsabilidade política e admi-
nistração pública. Com efeito, muitos governos criaram ministérios, depar-
tamentos ou unidades especializadas para lidar com as indústrias criativas 
(OLIVEIRA; ARAÚJO; SILVA, 2013). Igualmente, o Brasil criou em 2011 a 
Secretaria de Economia Criativa (SEC), no Ministério da Cultura, respon-
sável pela elaboração do Plano de Economia Criativa (BRASIL, 2011).

Esse movimento marcou a institucionalização da economia criativa 
na agenda de políticas públicas no país. Uma consequência disso, foi o 
espraiamento dessa agenda para o âmbito estadual e local, promovendo 
a criação de estruturas e capacidades correspondentes. Isso se deu, por 
exemplo, em São Paulo, que instituiu um polo de economia criativa (SÃO 
PAULO, 2014), e em Porto Alegre, que formulou um plano municipal de 
economia criativa (PORTO ALEGRE, s.d).

Diante desse contexto de expansão das políticas públicas de economia 
criativa, propomos uma abordagem analítica que utiliza a capacidade es-
tatal, mais especificamente, a capacidade administrativa para desenvolver 
o que denominamos fatores estruturantes, elementos que estariam relacio-
nados com a garantia do funcionamento da política e com sua efetividade. 
Seguimos o debate no próximo tópico.

4. Fatores Estruturantes das Políticas 
Públicas de Economia Criativa

Para analisar as políticas públicas voltadas à economia criativa foi delinea-
da uma abordagem a partir do que se denominou fatores estruturantes, os 
quais correspondem a capacidades estatais específicas. Estas têm sido rela-
cionadas com seus efeitos, nas políticas públicas, em termos da promoção 
de objetivos socialmente relevantes.
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Muito tem se discutido sobre o papel que o Estado deve desempenhar 
em prol do desenvolvimento (EVANS; RAUCH, 1999; GAITÁN; BOSCHI, 
2016; GOMES, 2016; GOMIDE, 2016), mas pouco se analisa o próprio 
Estado, especificamente suas “capacidades para definir legitimamente 
objetivos coletivos e implementá-los em relacionamento com a sociedade 
civil” (GOMIDE, 2016, p. 15). Neste trabalho, nos alinharemos à definição 
proposta por Souza (2015, 2016): capacidade estatal é entendida como o con-
junto de instrumentos e instituições de que dispõe o Estado para estabele-
cer objetivos, transformá-los em políticas e implementá-las.

Complementarmente, Gomide (2016) salienta as dimensões das ca-
pacidades: coercitiva, fiscal, administrativa, relacional, legal e política. Os 
fatores estruturantes propostos advêm da capacidade administrativa, que, 
de acordo com Gomide (2016), refere-se à habilidade de implementação 
das políticas públicas, demandando uma burocracia profissional dotada 
de recursos e de instrumentos necessários.

Vale ressaltar que o foco na burocracia já foi amplamente explora-
do (BÄCK; HADENIUS, 2008; EVAN; RAUCH, 1999; GEDDES, 1996; 
HANSON; SIGMAN, 2011; HENDRIX, 2010; KNUSTSEN, 2012; KOCHER, 
2010; SOUZA, 2015, 2016, 2017). Neste trabalho, nos debruçaremos sobre 
a outra dimensão: dos instrumentos necessários à burocracia para realizar 
seu dever.

Os fatores estruturantes enfatizam justamente os recursos e os instrumen-
tos dos quais a burocracia dispõe para implementar as políticas públicas de 
economia criativa, sendo estes considerados proxies de seu desenho. Isto é, 
elementos que delineiam a estrutura e a dinâmica da política, que funcionam 
com orientações gerais para o processo de implementação. Desdobramos 
tais fatores em: instrumentos de planejamento, incentivos ao setor, estrutura 
organizacional governamental e relações intergovernamentais.

Os instrumentos de planejamento são ferramentas normativas for-
mais que orientam as escolhas de políticas públicas e visam aumentar as 
chances de atingir as finalidades pretendidas. Aqui podemos considerar: 
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as iniciativas de economia criativa no Plano Plurianual (PPA)3, Plano de 
Economia Criativa, leis, decretos, portarias que regulamentam atividades 
de economia criativa, dentre outros.

Os incentivos ao setor são todos os estímulos instituídos para ala-
vancar a economia criativa. Neste caso podem ser analisadas leis, normas, 
portarias e decretos que estabeleçam diferentes tipos de incentivos ao de-
senvolvimento da indústria criativa, seja por meio de benefícios fiscais, de 
arranjos produtivos locais, redes, ecossistemas no geral etc.

A estrutura organizacional governamental diz respeito à forma pela 
qual o governo está organizado em torno da divisão de atividades e recur-
sos com fins de cumprir os planos de governos. Corresponde à existên-
cia (ou não) de órgãos gestores criados especialmente para implementar 
e monitorar a política de economia criativa, bem como seus objetivos e 
instrumentos, quais sejam: secretarias específicas, diretorias, espaços de 
concertação entre diversos atores etc. Deve-se ficar atento às estruturas in-
tersetoriais, dada a natureza e as diversas finalidades que estas políticas 
podem atender. Por exemplo, podemos encontrar ações de economia cria-
tiva voltadas à promoção de artesanato regional, bem como à expansão da 
indústria 4.0.

As relações intergovernamentais são as formas pelas quais ocorrem 
as interações entre os entes federados, no sentido de cooperação e coorde-
nação. Aqui se observa a existência de diferentes tipos de parcerias entre 
os governos para promover incentivos ao desenvolvimento da economia 
criativa, bem como todos os tipos de arranjos institucionais de governança 
(PIRES; GOMIDE, 2016).

Em nosso modelo, os fatores estruturantes correspondem ao objeto de 
análise. Cabe agora apresentar como serão analisados, isto é, quais são as di-
mensões analíticas. Com base na literatura em desenvolvimento endógeno e 
em Lima e D’Ascenzi (2018b), delineamos duas categorias, conforme segue.

3 O PPA é um instrumento previsto no art. 165 da Constituição Federal destinado a organizar e viabilizar a 
ação pública, com vistas a cumprir os fundamentos e os objetivos da Administração. Por meio dele, é de-
clarado o conjunto das políticas públicas do governo para um período de 4 anos e os caminhos trilhados 
para viabilizar as metas previstas (BRASIL, 2018).
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A primeira categoria para análise dos fatores estruturantes é a pers-
pectiva de desenvolvimento. Sua relevância deriva do fato de que o desenvol-
vimento é utilizado como justificativa para a elaboração de normativas de 
incentivo à economia criativa, e vinculado a ela pelas organizações que a 
difundem. Analisar tal perspectiva envolve identificar qual a ideia de de-
senvolvimento que está embasando as iniciativas: é uma abordagem mul-
tidimensional, que abarca diversas dimensões da sociabilidade? Ou estão 
embasadas numa perspectiva economicista?

A segunda categoria é a endogeneidade, relacionada a potencializar os 
atributos locais e melhorar as condições de vida da população. Essa ideia 
está no centro da abordagem do desenvolvimento endógeno. Tal catego-
ria pode ser desmembrada nas dimensões inter-relacionadas: participação, 
normatividade e transparência.

A participação, diz respeito à heterogeneidade de atores. Parte-se do 
pressuposto de que os problemas sociais decorrem por inúmeras variá-
veis, quanto maior a diversidade de atores participantes dos processos de 
desenho e implementação das políticas públicas, maior a capacidade de 
adaptação ao contexto e de mobilização de recursos e capacidades exis-
tentes. A normatividade, por sua vez, tange às formas por meio das quais a 
participação é propiciada, entendida como regras decisórias que garantem 
que aquela heterogeneidade protagonize a decisão.

Por fim, a transparência, alicerce do controle social, sem a qual a socie-
dade não pode participar e acompanhar a gestão pública (PLATT NETO et 
al., 2007). Entende-se que ela não consiste apenas em informar a sociedade 
a respeito do que os governos planejam ou realizam e como o fazem, mas 
também em explicar sua atuação e avaliação quanto ao grau de influên-
cia da própria sociedade no processo de tomada de decisão. De acordo 
com Martins Júnior (2010, p. 23), “a transparência representa um ritual de 
passagem de um modelo de administração autoritária e burocrática à ad-
ministração de serviço e participativa”, neste novo enfoque a informação 
sobre todos os aspectos da Administração Pública é o pressuposto funda-
mental da participação, que é vital para o alcance da endogeneidade.
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Em síntese, argumenta-se que eficácia das políticas públicas está re-
lacionada aos fatores estruturantes; por outro lado, sua efetividade está li-
gada à sua capacidade de atingir objetivos socialmente relevantes. E aqui 
entram as categorias analíticas, elas permitirão investigar se as iniciativas 
estão voltadas ao desenvolvimento da comunidade local. Logo, os fatores 
estruturantes representam “o que” será analisado, enquanto as categorias/
dimensões do desenvolvimento, o “como” será analisado (Quadro 1).

Quadro 1 – Quadro sinóptico da abordagem de análise 
para políticas públicas de economia criativa

Fa
to

re
s 

Es
tr

u
tu

ra
n

te
s

Instrumento de 
Planejamento

Regulamentação

Plano Plurianual (PPA) – exis-
tência da Economia Criativa

O
 q

u
e será an

alisad
o

Plano Municipal de Econo-
mia Criativa

Leis, decretos, portarias que 
regulamentam atividades 
de economia criativa, dentre 
outros

Incentivos ao 
Setor

Incentivos ao 
Desenvolvimento 
da Economia 
Criativa

Benefícios fiscais

Arranjos produtivos locais 
(APL)

Redes/Ecossistemas

Estrutura Orga-
nizacional Go-
vernamental

Estruturas 
Organizacionais

Secretaria

Diretora

Espaços de Concertação

Órgão gestores 
(implementação e 
monitoramento)

Relações Inter-
governamentais

Parcerias

Parcerias com entre gover-
nos para promover incenti-
vos ao desenvolvimento da 
economia criativa



282 | Capítulo 10: Políticas de Economia Criativa e desenvolvimento

C
at

eg
or

ia
s 

an
al

ít
ic

as

Perspectiva do 
desenvolvimen-
to

Multidimensional

Economia

C
om

o será an
alisad

o
Desempenho social (educa-
ção, saúde e etc.)

Meio ambiente

Endogeneidade

Participação Heterogeneidade de atores

Normatividade
Regras decisórias que garan-
tem que a heterogeneidade 
protagonize a decisão

Transparência

Informação sobre todos os 
aspectos da Administração 
Pública, pressuposto funda-
mental da participação

Fonte: Elaboração própria

5. Á Guisa de Conclusão

Neste capítulo propusemos uma abordagem analítica para o estudo de po-
líticas de economia criativa. Partimos da constatação de que estas iniciati-
vas são empreendidas sob o argumento de que promoveriam desenvolvi-
mento, ou seja, seriam capazes de promover melhorias sociais. Seguindo 
tal promessa, governos direcionam recursos públicos, na forma da criação 
de estruturas organizacionais, contratação de pessoal, incentivos ao setor, 
enfim, para a criação de políticas públicas.

Diante disso, é pertinente questionar tal potencial. Nosso modelo ana-
lítico pretende fazer justamente isto. Nesse sentido, delimitamos um objeto 
de estudo: os fatores estruturantes das políticas de economia criativa. Eles 
compõem o desenho das políticas e correspondem a capacidades estatais 
administrativas, estando relacionados à garantia do funcionamento da po-
lítica e à sua efetividade.

Propomos analisar tais fatores à luz de categorias analíticas derivadas 
da literatura de desenvolvimento endógeno. Com isso, conectamos as po-
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líticas de economia criativa com sua finalidade, com aquilo que as justifica 
e legitima no debate público. Delineamos duas categorias: perspectiva de 
desenvolvimento e endogeneidade, esta última decomposta em três di-
mensões: participação, normatividade e transparência.

Por fim, o modelo analítico proposto se assenta numa definição espe-
cífica de política pública: esforços voltados à mudança social gerenciada. 
Assim, entendemos que sua análise deve levar em conta tal questão e ser 
capaz de responder se ela tem ou não potencial para produzir os efeitos 
que a justificam.
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